
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1162084 - PR (2017/0217656-3)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A 
ADVOGADO : CARLOS ARAÚZ FILHO E OUTRO(S) - PR027171 
AGRAVADO  : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIRC LTDA - 

ME 
AGRAVADO  : CLAUDINEI DE MORAIS PEREIRA 
ADVOGADOS : ROSÂNGELA CRISTINA BARBOZA SLEDER E 

OUTRO(S) - PR036441 
    GUILHERME MICHEL BARBOZA SLEDER E OUTRO(S) 

- PR089364 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO TARDIA. 
PRECLUSÃO. FUNDAMENTOS QUE PERMANECEM INCÓLUMES. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
1. A impugnação tardia desse fundamento, somente nas razões deste agravo interno, não tem o 
condão de afastar a aplicação do art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015 ao caso 
concreto, pois a questão já está preclusa.
2. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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